
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 247/2022 (SSA) 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, o 
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, inscrito no CNPJ n° 29.138.344/0001-43, situado a Avenida 
Koeler, n° 260, Centro, Petrópolis, através da Secretaria de Administração e de Recursos 
Humanos, neste ato representado pela Sr.a Sonia Regina Pereira Alves, Superintendente de 
Licitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA/ÓRGÃO GERENCIADOR), 
brasileira, casada, portadora da carteira de identidade n° 07.603.924-7 IFP/RJ e CPF n° 
886.896.627-15, residente nesta cidade resolvem registrar os preços para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS- USO HOSPITALAR - SAC 100/22, conforme planilha de itens registrados 
e condições contratuais, que acompanham o presente, resultado do Pregão Eletrônico n° 
149/2022, Processo Administrativo n° 20682/2022, para Registro de Preços, conforme segue 
abaixo: 
Empresa Beneficiária: 
MEDICOM RIO FARMA LTDA, inscrita no CNPJ n° 39.499.710/0001-43, Inscrição Estadual n° 
84.484.164, com sede na Avenida Conselheiro Julius Arp, n° 414, Fundos, Galpão 2° 
Pavimento, Olaria, Nova Friburgo/RJ, representada pela Sra. Rosimery Aguiar Rodrigues 
Garcia, portadora do CPF n° 961.118.017-91 e Cl n° 07.766.440-7 Detran/RJ ; 

I - CONDIÇÕES GERAIS 

01. A ata de Registro de Preços não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Petrópolis (Órgão 
Participante) a contratar, podendo realizar licitações específicas, sendo assegurado ao detentor 
do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
02. Prazo de validade: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata de registro. 
03. O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar a respectiva Nota de Empenho, sem justificativa; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e 
d) estiverem presentes razões de interesse público. 
04. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho do Secretário Municipal de Saúde. 
05. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do Registro de Preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução das condições assumidas, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
06. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de 
Registro de Preços, ou retardar a execução de seu objeto, não mantiver a proposta , falhar ou 
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (anos) anos, sem prejuízo das demais 
cominações legais, assegurada a observância do prévio contraditório e da ampla defesa. 
07. Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Petrópolis providenciar a publicação do extrato 
do presente Termo no Diário Oficial, dentro do prazo estipulado pela Lei 8.666/93; 

R OSI MERY AGU lAR Assinado de torma digital 
por ROSIMERY AGUIAR 

RODRIGUES RODRIGUES 

GARCIA:96111801 GARCIA:96111 801791 
Dados: 2022.09.29 15:58:00 

791 -03'00' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

11 - PLANILHA DE ITENS REGISTRADOS 

Ata de registro de Preço referente ao processo n° 20682/2022, Pregão Eletrônico n° 149/2022, 
realizado em 19/08/2022, conforme segue: 

MEDICOM RIO FARMA LTDA 
CNPJ: 39.499.710/0001-43 

VALOR VALOR TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT UNITÁRIO (R$) (R$) 

21 TRAMADOL 50mg/ml 2ml AMPOLA 8000 2,30 18.400,00 

VALOR TOTAL: R$18.400 00 

111 - CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Quando contratada a empresa se obriga a fornecer MEDICAMENTOS 
- USO HOSPITALAR- SAC 100/22, com estrita observância do constante no Contrato, 
obedecendo principalmente à quantidade, unidade, especificação, preços unitários e total , 
limitados ao TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E PROPOSTA COMERCIAL, que faz parte 
integrante e complementar deste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prorrogação poderá ser efetivada, quando presente alguns dos 
motivos levantados pelo legislador no art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto contratado poderá sofrer acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários, obedecendo, para tanto, o disposto no art. 65 e seus incisos, alíneas e 
parágrafos, da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94 e da Lei 9.648/98. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Prazo de cada entrega: 08 (oito) dias (ou mais, a critério da 
contratante), mediante solicitação através da Ordem de Compra. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Pelo fornecimento objeto desta Ata, a Contratada receberá em moeda 
corrente o valor total indicado na Nota de Empenho de acordo com os preços registrados 
através do Pregão acima indicado; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Critério de reajuste: O preço da proposta é fixo e irreajustável, por 
tratar-se de contrato com prazo até 12 meses. Caso o fornecimento se prolongue por período 
superior a 12 meses, o contrato será reajustado pelo IGPM, ou outro índice oficial que o 
substitua. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias após, após o aceite 
de cada parcela do material, contados da verificação de conformidade do objeto com as 
obrigações contratuais, devendo constar lote e data de validade das mercadorias na nota fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se ocorrer atraso no pagamento, a Administração ficará sujeita a 
pagar 1% (um por cento) ao mês pró-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento) e sujeita, 
ainda, a uma penalização de 1% (um por cento) sobre o total da parcela em atraso. No caso de 
ocorrer uma antecipação do pagamento, a Administração terá um desconto de 1% (um por 
cento) sobre o valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade pró-rata dia, limitada ao total 
de 10% (dez por cento) da parcela paga; 
PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento somente será feito mediante comprovação de 
adimplemento dos encargos previdenciários e trabalhistas, nos termos do Artigo 2°, da Lei 
9.012/95; 

R OSI M ERY AGU lAR Assinado de torma digital por 
ROSIMERY AGUIAR RODRIGUES 

RODRIGUES GARCIA:%111801791 

GARCIA:96111801791 ~;~~.' 2022.o9.29 1s:s8:43 

SONIA REGINA 
PEREIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

PARÁGRAFO QUINTO: Para fins de pagamento a contratada deverá protocolizar junto ao 
Protocolo Geral do Município, com a seguinte documentação: 
a) 18 via da nota fiscal correspondente; 
b) Cópia da nota de empenho; 
c) Certidão de Tributos Municipais da Sede do Licitante ; 
d) Certidão conjunta RFB/PGFN referente a tributos e dívida ativa da União, 
e) Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
CLÁUSULA QUARTA: A contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
1 - Em caso de inadimplemento das cláusulas e/ou obrigações previstas na Ata 20% (vinte por 
cento) do valor total do contrato; 
2 - 1% ao mês, pro rata dia, sobre o valor mensal do contrato, em caso de mora. 
3 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a contratada, garantida a prévia defesa , 
ficará sujeita às sanções previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Fundo Municipal de Saúde poderá aplicar cumulativamente, com 
as sanções previstas nesta cláusula, pena de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até dois 
anos, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto à Prefeitura Municipal de 
Petrópolis; 
PARAGRAFO SEGUNDO: A apl icação das multas acima previstas não exime a contratada de 
responder perante o contratante por perdas e danos a esta ou a terceiros causados por ação 
oi omissão daquela nos termos da legislação em vigor; 
CLÁUSULA QUINTA: O Fundo Municipal de Saúde poderá rescindir administrativamente a 
presente Ata nas hipóteses previstas no Artigo 78, I a XVII da Lei n° 8.666/93; 
CLÁUSULA SEXTA: A Contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de 
rescisão previstos no Art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
CLÁUSULA SÉTIMA: Integram o presente termo a proposta vencedora, o instrumento 
convocatório e os Anexos I e li do edital ; 
CLÁUSULA OITAVA: A Contratada se compromete a manter, durante a integral execução da 
presente Ata, todas as condições de habil itação e qualificação exigidas na licitação; 
CLÁUSULA NONA: O recebimento provisório do objeto desta Ata será efetuado no ato da 
entre~a do material; 
PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento definitivo do objeto desta Ata será efetuado por 
servidor designado no prazo de até 08 (oito) dias contados do recebimento provisório, e será 
feito, mediante recibo, após vistoria que comprove adequação do objeto, conforme Artigo 73, 
11, "b", da Lei n° 8.666/93; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada é obrigada, antes do recebimento da última parcela 
do fornecimento do material, a reparar, corrigir, renovar ou substituir, às suas expensas, total 
ou parcialmente, o material em que se verificarem vícios , defeitos ou incorreções, inclusive 
responsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão de obra com a substituição; 
PARÁGRAFO TERCEIRO Indica a administração para fins do art. 67 da Lei 8666/93 como 
responsável técnico pela fiscalização do presente os servidores Débora Fontes Correia , 
Matricula n° 7447 e CPF n° 106.779.267-82 e Ederson Hernani da Silva Fernandes, Matricula 
n° 7639 e CPF no 073.226.137-67; 
CLÁUSULA DÉCIMA: Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo 
com a Lei 8.666/93, ou o Código de Defesa do Consumidor e o Código Civil Brasileiro; 

ROSIMERY AGUIAR Assinado deforma digital 
por ROSIMERY AGUIAR 

RODRIGUES RODRIGUES 

GARCIA:96111801 GARCIA:96111 801791 
Dados: 2022.09.29 15:59:15 

791 -{)3'00' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Para fazer face às despesas decorrentes desta Ata , será 
observado os Programas de Trabalho no 18.02.10.302.2020.2079.3390.30.00- Fonte: 1600.35 
do Fundo Municipal de Saúde de Petrópol is. 
CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA: É competente o foro da Comarca de Petrópol is, para nele 
serem dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato. E, por estarem 
justos e contratados, assinam o presente, independente de testemunhas por se tratar de 
documento público. **************************************************************************** ******** 

SQNIA REGINA lu>~ododefonrudo9"•ipo<SONIA 
PEREIRA ~~~~~+~~~~~ 

Mult!p&a vS, ou=207817100001H 

ALVES:886896 ~:==;:;;~PfA1 @) 
62715 o.do<2022.09.291S l9o59 •• 00' !!n. n \ 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES Pa ' 
Superintendente de Licitaç_ões, Compras ~ Contratos Administrativo 

MUNICIPIO DE PETROPOLIS 
Órgão Gerenciador 

ROSIMERY AGUIAR 
RODRIGUES 

Assinado de forma digital por 
ROSIMERY AGUIAR RODRIGUES 
GARCIA:96111 801791 

GARCIA:9611180179 Dados: 2022.09.29 15:59:48 

1 -03'00' 

MEDICOM RIO FARMALTDA 
Beneficiária 
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PORTARIA N." 1.295 de 11 de outubro de 2022 

O Preferto do Mumcrpro de PHropol•:o, usando de 
suas atnburções legars. resolw 

DESIGNAR, nos termos oa ler no 6 94o/12. c/c 
a de n.• 7.510/2017, LUCINfA FARIAS PIR~<; DA 
SILVA, matrícula n.• 16951 ·Ú, para responder pe·a 
Função Gratrfrcada de Chefe d·J SPçâo F•nanre!la. oa 
Secretana de Defesa Crvrl e A~o :, V-:>luntar•ds, Sil'rbolu 
FG-1, durante penodo de 1rcen<. a n .'orca dd titular. no 
período de 06/10/2022 a 06/11/2022 

Gab•nete do ~referto de Petrópolis. em 1 1 de 
outubro de 2022 

RUBENS BOMTEMPO 
Prefeito 

PORTARIA N. 0 1.296 de 11 de outubro de 2022 

O Preferto elo Munrcipro de PetroooL:;, usando de 
suas atriburções le-gars. resolv~ 

DIÁRIO OFI CIA L 
PuDER fXECU!IVO 

BOLETIM DE PUBLICACÃO N." 101912022 
ATA DE F:EGISl r; DE F'R~· OS N <'48/2022 

11rxeo;so 2)b8?i!''T' PrE"qir<JElt•lruruwn 149/2022. 
Oh;etv: AQl iiSIÇAr1 DE I ,rEDI( Alv1ENTOS USO HOSPITA­
,t..F:-~AC 100/T , e 1Cv ~·>~r-n 11 iddecornos~frcações 

do Ednal e ,J~ .~r" 4f .. e<c'S, Orc_r.r, C:lé!t:'KH'Io: Depa'la-
1 ,lento de L1otc1tCX'".J, CX•IP'cO e 1...ontratos Adn1irl1StratJVt:>S 
(DELCAJ. ÓICpu F<Jr':ctp"' :te e re-,ponsavel p~la frscait2açáo: 
s,xretilnJ ci<'' n de: P.r::rc' ;, "'''" cia ;;t.:.: INOVAMED HOSPI · 
Tt..LAR lTDA, rnvr ta no( NPJ n' '2.88'•.03510001-02. Valor 
[stundJo R$ G 414.00 l·,qr, •Cr1 · 1~ atd 17 meses. contadO", 
a p~rt i da ass;n.J;ur.-~ aen<. rpgi:;t1ad~~ 

!t•:rn O.""r:rftodcHI"l!f"i 

.?5 .Oioonur~·'f'3Spt .. O 1-llirrol. 

t>N Otrl UNRI TotaiRS 

.• R/.-·· ISJ'(). .. 3.58 -· 64-'4,00 

Aos vrn1l' í' nove d•·IS do rnés de setembro c e dors 
:nti f' vrnti' e dc·i' 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
_jtJrJI'I ;ntE ' LJrftd(C•P), C0rnpras 

P ( ·.JI!tla-t >!:1 Adn!lnl'>t!atiVü::. 

NOMEAR, nos termos ela ler~ " ó.94ó/12, cJ.;a Je n • 
7.510/2017, RONAN ARAÚJO BENTO DE CA<;TRO, para 
exercer o Cargo de Drreção e Assessoramento Supenor de , 
Assessor T écnrco de Imprensa e Divulgação, do Gahtnete · 
do Prefetto, stmbolo DAS-3, a parttr de 13/09/2022 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 102312022 
ATA DE REGISTRO DE f-RFÇOS N '249/2022 

Procbso: LG•Xl2!2022- Pregão Eletronrco n." 14Q,2022 
Objeto AQUIW/,0 DE i,1rDirAIIJ1f:HTOS USO HOSPITA­
LAR- SAC 1'X122 et n co· ,forn!!dddecotn as e5f.X."Uftcaçóes 
do Edr.al e (W Y"US NleXO'>, ó·ydc; c.e:encrador Depa'la­
memo de Ucna~oes. lompras e Contrato; AdmtnistratiVOS 
IDrLCA) órgaol '"r uctpcnte e responsável pela fiscalização 
Seoetanadc.:~uJt> 8e•rer:o.1nadaAta COSTA CAMARGO 

Gabrnete do Preíerto de Petrópoirs, em 1 I de 
outubro de 2022 

CORRIGENDA 

RUBENS BOMTEMPO 
Prefetto 

Portaria n °1.283 de 06 de outubro de 2022, publrca­
da no Drârio O freia I n • 6522. de 06110/2072 

Onde se le "a partir de 06/09/2022" 

Leta-se. "a partrr de 06/10/2022" 

Portana n. 0 1 286 de 07 de outubro de 2022, publica­
da no Diário Oftcral n "6523, de 07/1012022 

Onde se lê "EDUARDO LUIZ OLEDO, rnatncuia 
n." 24674-6" 

Leia-se 'EDUARDO LUIZ OLEDO, matrrc.•la n o 

24664-6" 

CAROLINA COUTO DUARTE 
Chefe do DAA 

Secretaria de Administração 
e de Recursos Humanos 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 101B/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N "247/2022 

Processo: 2068212022 -Pregdo Eletrônico n" 14912022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS- USO HOSPITA­
LAR- SAC 1 00/22, em conformrdade com as espeofrcaçóes 
do Edrtal e de seus Anexos. Orgão Grrencrador: Departa­
mento de LJcitaçóes, Compras e Contratos Admrnrstratrvos 
(DELCA). Orgão PartiCipante e re~x·n~.ive' peld frsoi:zação: 
Secretana de Saúde BenPfrri~na da Ata MEDICOM RIO 
FARMA LTDA. rnscnta no CNPJ n " 39.40<J. 71 0!000143. 
Valor Estimado: R$ 18.400,00 Ví']enaa da dra· 12 meses, 
contados a partu da assinatura Itens regrstradO'> 

Item Desmçâo do rtem UN Otd. UN RS fora/ RS 
21.. .. Tllll!ladcJ ~~·A12ml - ..... ../>MP SOOO _ 2.31) . 18.400,00 

Aos vrnte e nove das do mês de setembro de dois 
mil e vinte e dors. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superrntendente de Lrütaçc >s, Compras 

e Contratos Adrntnrstrat:vos 

ASSIN AT U RAS (I 2246.9354- l 

, COMFRCIO í)E FP.ODUIOS HOSPITAL4RES LTDA. tnscnta 
no CNPJ n" 3t:d<'5 1S7i00001-34. Valor Estu""lado R$ 
228 996.00 Vigênua d,' ata 12 meses, contados a par1rr 
da assrndtura 1\Pr rsreq:srrddos· 

i"'"' IJe!<:>;i<> elo; ''"" UN Otrl UN RS T012l RS 
' 18 . fl:ll"""'enos luifOflDu;ilecakio _ fNV _ .-1100 24.33 ...29196,00 

~~ S«h.JOg 
2b .... O!"'!<ii:Z<li-l<tn'}MFk ... -· FRAI/>MP . 180JO . 11.10 ... 199.800,00 

Aos 'ttnta citas do r"é5 de setembro de dots rnrl 
e vrnte <: eluts 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Suoern •tende· te Ge Lrcrtaçóes, Compras 

P ( ontrato' Adrnrnrstrattvos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 102412022 
ATA DE REGISTRO DE PRt<;OS N "250/2022 

Proc~>SSCl LJó82f2022 - Pregão Eletronrco n o 
149t2022 Cb1et•J AQUI~IÇÃu DE MEDICAMENTOS­
USO HO~PIT LA F. SAC 1 uüf22, em corrformrdade com 
as e<;pr;>t:frco"r•;<JE"; uo Edital "rJp SC'\JS 1\r,exos; Órgão Geren­
Ciador Depdnarnento d·~ lic!açóes, Compras e Contratos 
Adminis;r airvo'> (DELC.4J Orq~Ó Par\iopante P responsável 
pela tscaliLaça,' <;ec;etorr~ dP Saúde. Benefroária da Ata 
!TA MED PR,JDUTOS lv1EDICOS HOSPITALARES LTDA . 
tnscnta no CNPI n. 41 554 303/000i-33. Valor Estrrnado 
R$ 48 060.00 Vrgi'•ioa da ata. 12 rneses, contados a partir 
da aSSinatura ltPtls re,vtrados 

UN Qtd UN RI Total RI 

20. Trar~ drntJtnde5üm:J-fnl tml A\lP 18(XX} 2,67 .... 48.1ll0,00 

Aos •.nn\a dras do rrf:> de setembro de dois rntl 
e vmte e do1s 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Suoerrnt~ndene> oe LtUldi,Ões, Compras 

e Crmtra•os Ad•nrntstrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.• 1025/2022 
ATA DE Ri:GISTRO DE PRE<;O~ N ' 251/2022 

Processo: 20fí8212022 - Pregão Eletrõnrco n .• 
149/2022 Ol)j•'tc• AQUI~I<;ÃO DE MEDICANIFNTOS-USO 
HOSPIT.4LAR SAC I Oü/22, err conformrdade com as espe­
ofrcacCoes do E:drt,•l c> rle seus Anexos. Orqáo Gerenoador: 
Deoartamt:nto Je l•crtacóes. Compras e -Contratos Admr­
ntstratiVUS rLJtl(h). Org,;o PdriJUOantP e !esJ..l()nsavel pela 
f:scahz.;.,~o Sn:•eidtid c1é' Saúde B<'nd;claria da Ata NOVA 
LII-IE •\ Cúlv1~•;c 10 C>F PROOUlOS FAHI·AActUTICOS EiRELI. 
tnscnta no GJPI n ., ~7 :60.1 B0/0001-28. Valor Estimado: 
R$ 12 3.\8,00. V"J"'xia da ata 12 meses, contados a partrr 
de dSSI'k>tura. l:ens reg;strados: 

PETRÓPOLIS ANO XXXI N• 6525 
11/10/2022 TERCA·FEIR . .>. 

tt"" Desarção dos itfflS UN Otd Ull RS Total RI 

16-.. Brcrnero de n<xinlesarpoiam•NA ........ .FAA .... 120. 7,90 .. _ - · 948.0"• 
6,67mglml +cii>nm333,4 mgml 1ta5<o- 2t.Jj 

23 .... Nitr<!lM<ialodesodo50mg ..... A.MP ..... 600.. 19.00 - · 114\XI.OO 

Aos tnnta dras do 'lles de setembro de do:s rni • 
e Vinte e do:s 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Super111tendente de ucrtaçóes, Cornpr as 

e Contratos Adrnrn;strauvos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.• 1026/2022 
ATA DI: REGISTRO DE PRE(.m N '2S2/2022 

Processo 20682/2022-PreqãoEif>trtJr!r<:O"" i49i2022 
Ob:eto AQUISIÇÃO DE MEDICAiviENTOS- USO HOSPITA­
LAR- SAC 1 00122, em coníor•nrdade com as ~peoiocaçr\es 
do Ed~al e de seus Anexos. órgão Gerer ;cidro· De;lirrt.J­
rnento de Uutações. Compras e Contrdtos .A.dr'li!ltstratt•tu; 
tDELCA) Orgão Partrcroante e re:;ponsavel pela trsc;;l,zacáo 
Secretana de SaGde. Benefte;ána ela Ata: ESSENC!fi.L RIU 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MtDICOS E HOSPITALARES 
LTDA, rnscnta no CI~PJ no 24 875.48310001 3o. Valor Estr­
mado: R$ 51 456,00. V:gênoa da ata 12 mesc:s, contcrios 
a partr da aSSinatura. Itens regrstrados 

ttem !J&nção dos ltfflS UN Qtd UN RI Total RI 

1 -.Addoepsilonam'llOCilÇ<OICo 50'ng/tnl ... fM._ ... 800.32,52 .... 26016.00 
-20ml-ill'f'!Xll• 

2 ..... .Mdotranexamrco250mg ...... _, ....... COM ... -.1200 .... 300 ...... 3.6(•0.00 
1 L .Gentarroona 80 "'9'2 ml .... - ··- .. AMP -· . 600 .. 2.40.. -· 1.4-W,OO 
13.-l'mKilrnacnstalnaS.OOJ.OOI}rr._ ... fRA!AMP ... 2400 .. 8.50 ... 20400.00 

Aos tnnta d1as do més de setembro de dors mil 
e Vinte e dors. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superrntendente de LrCitações. Compras 

e Contratos Admrnrstratrvos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.• 1027/ 2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 253/2022 

Processo 20682/2022 - Pregão Elt:trórtco no 
149/2022. Ob1eto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
-USO HOSPITALAR- SAC 100/22, ent conforrr11daae 
com as especrficações do Edttal e de seus Anexos, Órqão 
Gerencrador Departamento de Liotaçóes, Compras e 
Contratos Admrnrstratrvos (DElCA) Orgão Partrcipante e 
responsável pela f iscalrzaçáo: Secretaria de Saúde. Benefr­
oána da Ata· ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
EIRELI. ;nscnta no CNPJ no 03 945 035/0001-91 . Valuo 
Estrmado: RS 22 068,00. Vigéncra da ata 12 me,es. 
contado; a oar111 da asstna'ura Itens regt>tradoS" 

l!ffil Desar\áo dos Itens UN Qtd UN RI lotai RI 

L .AnfO!éroOna b 50mg fRAI/>MP ... 600_ 32.00 ... .1Q100,00 
22 -·-Tcamadol50mg <rmm>do COM ... _ 1200J ..... 1),239 ...... 2.1l63,00 

Aos trrnta dtas do mes de setembro de dors mtl 
e vrnte e dors 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superrntendente de lrcrtações, Compras 

e Contratos .A.dm1nrstratrvos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 102812022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 254/2022 

Processo: 20682/2022 - Pregão Eletróntco no 
149/2022 Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
- USO HOSPITALAR - SAC 100/22, ern conformidade 
com as espeoftcaçóes do Ed•tal e de seus Anexos; Orgão 
Gerencrador Departamento de Licitações, Compras e 
Contratos Adrninrstratrvos (DELCA) Órgão Partiooant» 
e responsável pela frscalizaçáo. Sooe~ana de Saude. Be­
nefroana da Ata: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 
LTDA rnscnta no CNPJ n.0 67.729.178/0002-20. Valor 
Estrmado: R$ 61.607,60. Vrgência da ata. 12 meses, 
contados a partrr da assinatura. Itens regtstrados· 

Item Descnção dos""" UN Qtd UN RS Tot.l RS 
1L...Aufenazrna2Smgimldepot-1mL. ._N~P- ... .360. 4.9i __ .1767.60 
24 ..... 1<orepfiefrina.hemil<tr1atmDde ..... _ ..... />MP .. -. 16000 .... .3,74 ..... .59.840.00 

finjelávol2o"!f\nl- .1mn 

Aos trrnta dias do mês de setembro de dors mri 
e vtnte e dors. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Supermtendente de Ltcrtações, Compras 

e Contratos Adrntnrstratrvos 


